
Estado do Rio Grande do Sul
MUNICIPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
Fone: (54)  3520 7000 
99700-010  Erechim – RS

DECRETO N.º 5.798, DE 21 DE MAIO DE 2024.

Nomeia  os  Membros  do  Conselho  Municipal  dos

Direitos da Criança e do Adolescente – COMDICAE.

 

O Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de atribuições que lhe

são conferidas, tendo em vista as disposições da Lei Municipal n.º 4.107, de 28 de dezembro de 2006,

D E C R E T A:

Art. 1.º Ficam nomeados, para representar suas entidades no Conselho Municipal dos Direitos

da Criança e do Adolescente – COMDICAE, os cidadãos a seguir relacionados:

I – Representantes Governamentais:

a) Representantes do Gabinete do Prefeito:

1. Titular: Luiz Deonísio de Brito;

2. Suplente: Marinês Fátima Tomkelski;

b) Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social:

1. Titular: Elizabete Pereira Machado;

2. Suplente: Andreia Nava;

c) Representantes da Secretaria Municipal de Educação:

1. Titular: Glaucia Campos;

2. Suplente: Kátia Silene Rossi;

d) Representantes da Secretaria Municipal da Saúde:

1. Titular: Daniela Tortelli Bruch; 

2. Suplente: Neusa Teresinha Ferrari; 

e) Representantes da Secretaria Municipal da Fazenda:

1. Titular: Ullian Dassi;

2. Suplente: Roselaine Antonietti;

f) Representantes da Secretaria Municipal da Cultura e Esporte:

1. Titular: Aline Fabíola dos Santos;

2. Suplente: Andressa Carla Camilotto;

g) Representantes da Secretaria Municipal do Meio Ambiente:

1. Titular: Kélen Simon; 

2. Suplente: Camila Beatriz Wilk; 

h) Representantes da Secretaria Municipal de Planejamento:

1. Titular: Solange Maria Klein;
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2. Suplente: Ariele Luisa Spall Trentin;

i) Representantes da Secretaria Municipal de Obras Públicas, Habitação Segurança e Proteção

Social:

1. Titular: Ana Cláudia Covatti;

2. Suplente: Ane Caroline Novacoski;

j) Representantes do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul

– IFRS:

1. Titular: Cristiane Câmara; 

2. Suplente: Vinicius Silva Moreira;

k) Representantes da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB – Subseção de Erechim/RS:

1. Titular: Karla Haidée Reali Gaeski Mársico;

2. Suplente: Pâmela Tais da Costa;

l) Representantes da 15.ª Coordenadoria Regional de Educação:

1. Titular: Marilde Scussel; 

2. Suplente: Dianair Beatriz Lima Pichler Bortolini;  

m) Representantes do 13.º Batalhão de Polícia Militar:

1. Titular: Bernardo Rieder;

2. Suplente: Luciano A. de Quadros

n) Representantes da Fundação Gaúcha do Trabalho e Ação Social:

1. Titular: Mariana Azevedo;

2. Suplente: Miguel Martinez; 

II – Representantes de Entidades Não-Governamentais e Sociedade Civil OSC:

a) Representantes do Centro Cultural e Assistencial São Cristóvão – CECRIS:

1. Titular: Darlene Cristina Agnoletto;

2. Suplente: Camila Oldra;

b) Representantes da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Erechim – APAE:

1. Titular: Janete Kovaleski;

2. Suplente: Atalia Biagi;

c) Representantes do Patronato Agrícola e Profissional São José:

1. Titular: Marisa Calgarotto;

2. Suplente: Francisco Menegatti;

d) Representantes da Associação de Pais e Amigos dos Deficientes Auditivos – APADA:

1. Titular: Franciele Lima da Costa Aneres;

2. Suplente: Tânia Salete Rheinhemer dos Anjos; 

e) Representantes da Sociedade Fraternal Cantinho da Luz:

1. Titular: Jordana Cararo Momo;
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2. Suplente: Andrielle Rosangela Sostizzo Bernardi; 

f) Representantes da Associação Comercial, Cultural e Industrial de Erechim – ACCIE:

1. Titular: Vanda Groch;

2. Suplente: Cesar Parmigiani;

g) Representantes da Obra Promocional Santa Marta:

1. Titular: Aladia Kominkiewicz;

2. Suplente: Elaine Alves da Rocha;

h) Representantes da Mitra Diocesana de Erechim – Pastoral da Criança:

1. Titular: Nelcir Carlos Luterek;

2. Suplente: Regiane Silva Ferreira Luterek; 

i) Representantes da ADAU – Associação dos Deficientes Físicos do Alto Uruguai:

1. Titular: Camila dos Santos;

2. Suplente: Janei G. Xavier;

j) Representantes da Liga da Defesa Nacional Nucleo Erechim – LDN Erechim:

1. Titular: Altemar Dutra;

2. Suplente: Fausta Vachileski Kolba;

k) Representantes da Associação Beneficente Lar da Criança:

1. Titular: Luis Felipe de Marchi;

2. Suplente: Adriana Regina Secchi;

l) Representantes do Centro Educacional Santo Agostinho – CESA:

1. Titular: Luciana Brum Lima;

2. Suplente: Lydia Fernandes;

m) Representantes da Associação Atlética Banco do Brasil:

1. Titular: Selmar A. Conte;

2. Suplente: Rudinei Cezar Favero;

n) Representantes da Associação Aquarela Pró-Autista:

1. Titular: Naiara Cassia Soccol Menegon;

 2. Suplente: Tailine Fernandes. 

Art.  2.º  O  mandato  dos  membros  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do

Adolescente será de 02 (dois) anos, permitida a recondução por mais de um período.

Art. 3.º A Mesa Diretora do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente –

COMDICAE, para o exercício de março de 2024 a março de 2026, fica assim composta, em conformidade

com a Ata n.º 002/2024:

I – Presidente: ELIZABETE PEREIRA MACHADO;

Processo Administrativo Digital n.º12183 /2024; Decreto n.º 5.798/2024, Pág. 3

“A Prefeitura de Erechim realiza o tratamento de dados de acordo com as diretrizes estabelecidas na Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados”



Estado do Rio Grande do Sul
MUNICIPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
Fone: (54)  3520 7000 
99700-010  Erechim – RS

II – Vice-Presidente:ALTEMAR DUTRA;

III – Primeiro Secretário: JORDANA CARARO MOMO; 

IV – Segunda Secretária: BERNARDO RIEDER.

Art. 4.º As funções do Conselheiro serão consideradas de relevante interesse público, sendo o

seu exercício, sem remuneração e/ou vínculo empregatício.

Art. 5.º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto n.º 5.650, de 05 de julho

de 2023.

 Erechim/RS, 21 de maio de 2024.

PAULO ALFREDO POLIS
Prefeito Municipal

        
Registre-se e Publique-se

Data supra

ALINE  DA COSTA PIETROSKI
Secretária Municipal de Administração em Substituição
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